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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 090 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 01.03.2013  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

D E C R E T O  Nº. 050/2013 
 

Dispõe sobre contratação de Servidor Público aprovado em Concurso Publico. 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Para ná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º . Fica contratada, a partir de 01/03/2013, a jovem LUEINY FERNANDA APARECIDA DE SOUZA, para exercer o cargo 
de AGENTE DE ENDEMIAS, em virtude de sua habilitação no Concurso Público regido pela CLT, aberto pelo Edital nº. 001/2011 de 18/08/2011; 
 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, ao s 28  dias do mês de fevereiro de  2013. 
 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 

 
 

PORTARIA Nº 15/2013 
 
 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Conceder ao servidor, VERISSIMO MORAES SIMÕES, gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre seus vencimentos por responder como Procurador do 
Município, constituindo assim tal gratificação a titulo de representação municipal, bem como a emissão de pareceres jurídicos vinculativos nos processos licitatórios. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2013. 
 
 

Edson Hugo Manueira 
- Prefeito Municipal – 

 
PORTARIA Nº 016/2013 

 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Conceder ao servidor, WEDER CARLOS FURLAN, gratificação de 80% (oitenta por cento) sobre seus vencimentos por gerenciar a Frota Municipal de Ônibus, 
cobrindo assim as horas extras feita durante sua função de motorista, função esta que o servidor continua exercendo. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2013. 
 

Edson Hugo Manueira 
- Prefeito Municipal – 

 
 

P OR T A R I A  N º  1 7 /2 . 01 3  
 

O Prefeito Municipal de Sabáudia Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E:  
  

Conceder ao Funcionário AMAURI GOMES DA SILVA ocupante do cargo de  AGENTE DE VIGILANCIA 
SANITARIA, 90 (noventa) dias de ferias, referente aos biênios  2010/2011, 2011/2012 e 2012/2013 a vencer em 07/03 /2013, bem como 90 (noventa) dias de 
licença premio referente ao qüinqüênio, 2004/2009 a  serem usufruídas a partir de 25/02/2013. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.013. 

 
E D S O N  H U G O  M A N U E I R A  

- Prefeito Municipal - 
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Lei nº. 235/2013 

 
Autoriza e  aprova  a firmação  de  convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sab áudia, e 
dá outras providencias. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA, Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, faz saber a população do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizada e aprovada a firmação de convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Sabáudia – APAE, o qual tem por finalidade, em caráter participativo com o poder público, promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, 
orientação, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida com deficiência e à construção de uma sociedade justa 
e solidária. 

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2013, em face da 

necessidade de repasses já no início do exercício financeiro de 2013. 
 
Sabáudia – Pr., 22 de Fevereiro de 2013 
 
Edson Hugo Manueira 
   -Prefeito Municipal- 

 
EXTRATO CONVÊNIO MUNICIPAL DE SABÁUDIA-PR E APAE DE SABÁUDIA – PR 

-CONVÊNIO Nº: 001/2013 
-DATA DA ASSINATURA: 09.01.2013 
-CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
-CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SABÁUDIA – PR 
-CNPJ. Nº 02.477.303/0001-25 
-OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS “SUBVENÇÃO SOCIAL” EM CARÁCTER PARTICIPATIVO COM O PODER PÚBLICO 
-VIGÊNCIA: 01.01.2013 A 31.12.2013 
-VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 
-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:09.06.08.242.0021.2.099(1000) – 3.1.50.43.00.00.00 – 3.3.50.43.00.00.00 
(Código Reduzido – 390-391) – LEI ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL Nº 223/2012  
-FORO: COMARCA DE ARAPONGAS – PR 

SABÁUDIA – PR., 09 DE JANEIRO DE 2013 
EDSON HUGO MANUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATOS DO PODER LEGISLTIVO 

PORTARIA Nº. 010/2013 

 

SÚMULA: DESIGNA VEREADORES PARA COMPOR AS COMISSÕES PERMANENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 

 

    RESOLVE: 
 
    Art. 1º: Designar os membros das Comissões Permanentes para o biênio 2013/2014. 

Comissão de Justiça e Redação 
 

Presidente: Milady Leila Trava – PR 

Secretária: Neide Quirino Zampieri – PSD 

Relator: Javam de Castro Rodrigues – PDT 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 
 

Presidente: Vera Helena Pereira Mendes - DEM 

Secretária: Milady Leila Trava - PR 

Relator: Mauro João Schiavo - PTB  

 

Comissão de Obras e Serviços Públicos 
 

Presidente: Edivaldo Calixto Dias - PTB 

Secretária: Neide Quirino Zampieri – PSD 

Relator: Vera Helena Pereira Mendes – DEM 

 

Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social 
 

Presidente: Mauro João Schiavo - PTB 

Secretária: Vera Helena Pereira Mendes - DEM 

Relator: André Luiz da Silva – PSC 

 

Comissão de Ecologia e Meio Ambiente 
 

Presidente: Aparecido José de Brito - PDT 

Secretário: André Luiz da Silva - PSC 

Relator: Neide Quirino Zampieri - PSD  

 

Comissão de Agricultura, Indústria e Comércio 
 

Presidente: Aparecido José de Brito – PSDB 

Secretário: André Luiz da Silva - PSC 

Relator: Milady Leila Trava - PR 

  

 Art. 2º: Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e treze 

 

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 

 

 


